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1º ADITIVO AO EDITAL  

PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO CURSO DE MEDICINA 

UNIABEU CENTRO UNIVERSITÁRIO – I PARA O 2º SEMESTRE – 2024 

PARA PORTADORES DE DIPLOMA DE NÍVEL SUPERIOR NAS ÁREAS DA 

SAÚDE – 2024 

(REINGRESSO) 
 

O UNIABEU Centro Universitário  -  por  intermédio  de  sua COMISSÃO  DE  EXAME DE SELEÇÃO 

– COMSE, no uso de suas atribuições e demais disposições legais torna público, para conhecimento dos 

interessados, o presente Aditivo ao PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO CURSO DE 

MEDICINA UNIABEU CENTRO UNIVERSITÁRIO – I PARA O 2º SEMESTRE – 2024  PARA 

PORTADORES DE DIPLOMA DE NÍVEL SUPERIOR NAS ÁREAS DA SAÚDE – 2024 e 

informa o seguinte 

 

Ficam alteradas as cláusulas, itens 2 e subitem 2.1 e 2.2 que passam a vigorar com a seguinte 
redação:   

 

2 DO INGRESSO 
2.1 Poderão se inscrever no Processo Seletivo para PORTADORES DE DIPLOMA 

DE NÍVEL SUPERIOR EM CURSOS DA ÁREA DA SAÚDE, para o Curso de 
MEDICINA do UNIABEU Centro Universitário, candidatos(as) portadores de 
diploma de graduação no ensino superior de outros cursos da área de Saúde 
realizados em Instituições de Ensino Superior regularmente credenciadas pelo 
Ministério da Educação do Brasil. 
 

2.2 Para fins deste Edital, consideram-se como cursos da área da saúde os seguintes: 

Biomedicina, Ciências Biológicas, Educação Física, Enfermagem, Farmácia, 

Fisioterapia, Fonoaudiologia, Medicina Veterinária, Nutrição, Odontologia, 

Psicologia, Serviço Social e  Terapia Ocupacional. 

 

- Ficam mantidas todas as demais disposições constantes no PROCESSO SELETIVO PARA 

INGRESSO NO CURSO DE MEDICINA UNIABEU CENTRO UNIVERSITÁRIO – I 

PARA O 2º SEMESTRE – 2024 PARA PORTADORES DE DIPLOMA DE NÍVEL 

SUPERIOR NAS ÁREAS DA SAÚDE – 2024 (REINGRESSO), publicado em 27 de 

junho de 2024.  

 

- Este ADITIVO ao Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belford Roxo, RJ, 09 de julho 2024 

Paulo Cesar Ribeiro 

Presidente da COMSE 


